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FIXA O COEFICIENTE DE ATUALIZAÇRO nONETÂRIA PRE~ 
VISTO NA LEI NB 1.160. DE 23/08/76.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito llunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo IB - Fica fixado, para o exercício de 1960 e para efe^ 
to de atualização dos tributos municipais, que 
adotam o salário referência como base de cálculo, 
o valor referência de CrI 2*480,20 (dois mil,qua­
trocentos e oitenta cruzeiros e vinte centavos).

§ iJnico - 0 valor referência ora fixado vigorará no corren­
te exercício, somente para efeito de atualização' 
de tarifas, preços e aluguéis*

Artigo 2B - 0 valor referência fixado no artigo anterior,apl^ 
ca-se inclusive ãs penas pecuniárias previstas em 
Lei*

to
Artigo 3B - Este Decreto entrará em vigor a partir de IB de 

junho de 1980, revogadas as disposições era contr^ 
rio*
P . n * /,de Lo^jpe^,/29 d e 1980*

ARTHUR /BALLERINI 
Prefero nunicipal «

Registrádo no/Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento ̂ de Administração da Prefeitura Munici­
pal e publicado no Paço Municipal aos 29 de maio de 1980*
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